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CÂMARA TÉCNICA ASSISTENCIAL 
 

PARECER TÉCNICO 01/2015 
 

 

 

SOLICITANTE 

Joilson Broedel 

Secretário Municipal de Saúde de Viana 

 

ASSUNTO: Protocolo de Acolhimento com Classificação de Risco do Município 

de Viana/ES. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

• Considerando a Lei 7498/86, que regulamenta o exercício da enfermagem. 

• Considerando o Decreto 94406/87, que regulamenta a Lei 7498/86. 

• Considerando a Resolução COFEN-311/07 que aprova o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem. 

• Considerando a Portaria 2048/GM/2002 que dispõe sobre a rede de atenção as 

urgências e emergências no âmbito do SUS. 

• Considerando a Portaria 1600/GM/2011 que dispõe sobre a política nacional de 

atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências no SUS. 
 

DA CONSULTA 

 

O requerente solicita a validação externa por parte da Câmara Técnica 

Assistencial do Coren/ES, para a criação do protocolo de acolhimento com 

classificação de risco do município de Viana/ES, com base nas diretrizes do 

Ministério da Saúde. 

  

DA ANÁLISE TÉCNICA 

 

Em análise ao Protocolo Municipal de Acolhimento com Classificação de Risco do 

Município de Viana/ES, observamos que o mesmo segue as normatizações 

atualmente previstas na legislação, em relação ao componente da Política 

Nacional de Humanização do SUS “Acolhimento com Classificação de Risco”. 
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DA CONCLUSÃO 

 

Essa Câmara Técnica aprova através deste parecer o Protocolo de Acolhimento 

com Classificação de Risco do Município de Viana/ES, com a ressalva de que 

todos os profissionais de enfermagem que participarem do processo de 

acolhimento com classificação de risco deverão ser capacitados para o 

desempenho da função. 

 

Esse é o parecer da Câmara Técnica Assistencial 

SMJ. 

 

 

Vitória, 27 de janeiro de 2015. 

 

 

_________________________________ 

Rachel Cristine Diniz da Silva 

Presidente da Câmara Técnica Assistencial 

Enfermeira – Coren-ES: 109251 

 

 

 

_________________________________ 

Alessandra Murari Porto 

Membro da Câmara Técnica Assistencial 

Enfermeira – Coren-ES: 162208 

_________________________________ 

Marcia Valéria de Souza Almeida 
Membro da Câmara Técnica Assistencial 
Enfermeira – Coren-ES: 73517 
 

 

 


